
Inserido em: 11-Março-2005 
Fonte: DRE-I-A 

Decreto-Lei n.º 54/2005 
de 3 de Março 

Aprova o Regulamento do Número e Chapa de Matrícula dos Automóveis, 
Seus Reboques, Motociclos, Triciclos e Quadriciclos de Cilindrada 
Superior a 50 cm3  
 
As actuais séries de matrícula dos automóveis encontram-se praticamente 
esgotadas, impondo-se assim proceder à alteração da disposição dos caracteres 
que constituem a chapa de matrícula de forma a dar continuidade às séries de 
matrícula em uso.  
As características das chapas de matrícula e a respectiva instalação são 
adaptadas ao progresso técnico, sendo ainda regulamentadas as condições em 
que as mesmas são produzidas.  
Por outro lado, a importância e a especificidade da matéria justificam que se 
proceda à compilação num único diploma de matéria anteriormente dispersa no 
Regulamento do Código da Estrada.  
O Regulamento aprovado regulamenta o n.º 6 do artigo 117.º e o n.º 8 do artigo  
118.º do Código da Estrada.  
 
Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:  
 

Artigo 1.º 
Objecto 

É aprovado o Regulamento do Número e Chapa de Matrícula dos Automóveis, 
Seus Reboques, Motociclos, Triciclos e Quadriciclos de Cilindrada Superior a 50 
cm3, cujo texto se publica em anexo ao presente diploma e dele faz parte 
integrante.  
 

Artigo 2.º 
Regime sancionatório 

1. 1 - As infracções ao presente diploma constituem contra-ordenações, puníveis 
com as seguintes coimas:  

a) De (euro) 50 a (euro) 250: 
i) Circulação de veículo com chapa de matrícula não obedecendo às 

características estabelecidas no Regulamento ora aprovado;  
ii) Circulação de veículo com chapa de matrícula não colocada de 

forma inamovível ou não obedecendo às condições de instalação;  
iii) Colocação sobre a chapa de matrícula de emblemas, insígnias, 

inscrições ou qualquer elemento não autorizado, permitindo no 
entanto a leitura completa do número de matrícula;  

iv) Circulação de automóvel ou reboque com chapa de matrícula 
colocada em moldura especial prejudicando as dimensões 
prescritas ou a sua visibilidade;  

v) Circulação de automóvel ou de reboque importado 
temporariamente com chapa de matrícula provisória não possuindo 
caracteres, traço e rebordo periférico de cor azul;  

vi) Circulação de veículo matriculado, quando obrigatório, com chapa 
de modelo não permitido nos termos regulamentares para a data 
da sua matrícula;  

vii) Circulação de veículo matriculado, quando obrigatório, com chapa 
de matrícula de modelo não aprovado;  

viii) O não cumprimento do estabelecido no artigo 15.º do Regulamento 
ora aprovado;  
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ix) O incumprimento por parte de uma entidade detentora da 
autorização a que se refere o artigo 13.º do Regulamento ora 
aprovado de qualquer das disposições constantes no artigo 16.º do 
mesmo Regulamento;  

b) De (euro) 250 a (euro) 1250: 
i) Circulação de veículos com a chapa de matrícula total ou parcialmente 

encoberta, ou tendo sobre ela colocado qualquer elemento que não 
permita a leitura completa do número de matrícula, directamente ou 
através de equipamentos de controlo rodoviário;  

ii) A aplicação deliberada de dispositivos, materiais ou produtos com o fim de 
não permitir a leitura completa do número de matrícula, directamente ou 
através de equipamentos de controlo rodoviário;  

iii) A circulação de veículo com a chapa de matrícula dobrada; 
c) De (euro) 500 a (euro) 2500: 
i) A comercialização de chapas de matrícula por entidade que não obedeça 

ao estabelecido no artigo 11.º do Regulamento ora aprovado;  
ii) A comercialização de chapas de matrícula de modelo não homologado; 
iii) A fabricação de chapas de matrícula sem a homologação prevista no n.º 1 

do artigo 9.º do Regulamento ora aprovado.  
2. Em caso de reincidência no incumprimento por parte de uma entidade 

detentora da autorização a que se refere o artigo 13.º de qualquer das 
disposições constantes no capítulo II do Regulamento ora aprovado, ou 
sempre que se verifique incumprimento das instruções da Direcção-Geral de 
Viação relativas à comercialização de chapas de matrícula, pode o director-
geral de Viação cancelar a referida autorização.  

 
Artigo 3.º 

Fiscalização 
1. A fiscalização do cumprimento das disposições do presente diploma incumbe à 

Guarda Nacional Republicana, Polícia de Segurança Pública e Direcção-Geral 
de Viação.  

2. É cometida à Inspecção-Geral das Actividades Económicas a fiscalização do 
cumprimento do presente diploma no que se refere à comercialização de 
chapas de matrícula.  

 
Artigo 4.º 

Processamento das contra-ordenações 
1. Ao procedimento pelas contra-ordenações previstas no artigo anterior é 

aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no Código da Estrada 
quanto ao processamento das contra-ordenações rodoviárias, competindo ao 
director-geral de Viação a aplicação das respectivas sanções.  

2. A distribuição das receitas provenientes da aplicação das coimas rege-se pelo 
disposto no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 369/99, de 18 de Setembro.  

 
Artigo 5.º 
Revogação 

São revogados os artigos 1.º, 2.º e 3.º do Decreto Regulamentar n.º 13/98, de 
15 de Junho, bem como os artigos 35.º e 37.º do Regulamento do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 39987, de 22 de Dezembro de 
1954.  
 

Artigo 6.º 
Produção de efeitos 

Os artigos 11.º, 15.º e 16.º do Regulamento em anexo entram em vigor em 1 de 
Janeiro de 2006.  
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REGULAMENTO DO NÚMERO E CHAPA DE MATRÍCULA DOS AUTOMÓVEIS, 
SEUS REBOQUES, MOTOCICLOS, TRICICLOS E QUADRICICLOS DE 

CILINDRADA SUPERIOR A 50 CM3.  
CAPÍTULO I 
Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 
O presente Regulamento aplica-se ao número e à chapa de matrícula dos 
automóveis e seus reboques, motociclos, triciclos e quadriciclos de cilindrada 
superior a 50 cm3.  
 

Artigo 2.º 
Definições 

Para efeitos do disposto no presente Regulamento e legislação complementar, os 
seguintes termos têm o significado que aqui lhes é atribuído:  

a) «Número de matrícula» o número atribuído pela entidade 
competente a um veículo correspondente à sua matrícula;  

b) «Chapa de matrícula» o dispositivo aprovado para ser afixado num 
veículo com o seu número de matrícula;  

c) «Fabricante» a pessoa ou entidade responsável perante a entidade 
que concede a homologação por todos os aspectos do processo de 
homologação e por assegurar a conformidade de produção;  

d) «Manipulador» a pessoa ou entidade responsável pela inscrição do 
número de matrícula de um veículo numa chapa de matrícula;  

e) «Ponto de venda autorizado» o estabelecimento onde são vendidas 
ao público as chapas de matrícula, devidamente autorizado nos 
termos do presente Regulamento.  

 
Artigo 3.º 

Número de matrícula dos automóveis, motociclos, triciclos e quadriciclos 
com cilindrada superior a 50 cm3  

1. O número de matrícula dos automóveis, motociclos, triciclos e quadriciclos 
com cilindrada superior a 50 cm3 é constituído por dois grupos de dois 
algarismos e um grupo de duas letras, sendo os grupos separados entre si por 
traços.  

2. O grupo de duas letras posiciona-se da seguinte forma: 
a) Matrículas atribuídas até 29 de Fevereiro de 1992 - AA-00-00; 
b) Matrículas atribuídas a partir de 1 de Março de 1992 - 00-00-AA; 
c) Matrículas atribuídas a partir do fim da utilização do modelo referido na 

alínea anterior - 00-AA-00.  
3. Após o esgotamento dos números de matrícula correspondentes à alínea c) do 

número anterior, o número de matrícula referido no n.º 1 passa a ser 
constituído por dois grupos de duas letras e um grupo central de dois 
algarismos, sendo os grupos separados entre si por traços.  

 
Artigo 4.º 

Número de matrícula dos reboques e dos veículos para exportação 
1. O número de matrícula dos reboques é constituído por uma ou duas letras 

identificadoras do serviço regional que procedeu à matrícula, seguidas de um 
número de ordem.  

2. Os dígitos identificadores dos serviços regionais da Direcção-Geral de Viação e 
dos serviços das Regiões Autónomas a que se refere o número anterior são os 
da tabela constante do anexo I ao presente diploma e que dele faz parte 
integrante.  

3. O número de matrícula dos veículos destinados à exportação é constituído por 
um número de ordem, seguido da letra inicial de Lisboa, Porto, Açores ou 
Madeira, consoante o serviço alfandegário que a processe.  
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Artigo 5.º 
Chapa de matrícula 

1. As chapas de matrícula dos veículos referidos nos artigos anteriores devem 
obedecer aos modelos constantes dos anexos seguintes, do presente 
Regulamento, para matrículas atribuídas:  
a) Até 31 de Dezembro de 1991 - anexo II; 
b) Entre 1 de Janeiro de 1992 e 31 de Dezembro de 1997 - anexo III; 
c) Após 1 de Janeiro de 1998 - anexo IV. 

2. As chapas de matrícula dos modelos constantes do anexo II têm fundo de cor 
preta e letras, algarismos e traços de cor branca, conforme os modelos I a V 
constantes do referido anexo.  

3. As chapas de matrícula constantes do anexo III devem ser revestidas de 
material retroreflector, apresentando fundo de cor branca e letras, algarismos, 
traços e rebordo periférico a preto, conforme os modelos I a IV, constantes do 
mesmo anexo.  

4. As chapas de matrícula dos modelos I e II do anexo IV, para além das 
características referidas no número anterior, devem ainda conter, na 
extremidade direita, a indicação do ano e mês de atribuição da primeira 
matrícula do veículo.  

5. As chapas de matrícula dos veículos matriculados até 31 de Dezembro de 
1991 podem ser substituídas por chapas dos modelos constantes dos anexos 
III e IV, podendo as chapas de matrícula dos automóveis matriculados entre 1 
de Janeiro de 1992 e 31 de Dezembro de 1997 ser substituídas por chapas do 
modelo constante no anexo IV.  

 
Artigo 6.º 

Casos particulares 
1. Nos veículos destinados à exportação, a chapa de matrícula é de um dos 

modelos constantes do anexo V, tendo cor amarela e letras, algarismos, 
traços e rebordo periférico a preto.  

2. Nas chapas de matrícula dos automóveis, reboques e motociclos com 
cilindrada superior a 50 cm3, pertencentes aos membros do corpo diplomático 
e cônsules de carreira acreditados junto do Governo Português, aos membros 
do pessoal administrativo e técnico de missões estrangeiras que não sejam 
portugueses nem tenham residência permanente em território nacional e às 
entidades abrangidas pelo Protocolo sobre Privilégios e Imunidades das 
Comunidades Europeias, os caracteres, traços e rebordo periférico das chapas 
de matrícula são de cor vermelha.  

 
Artigo 7.º 

Instalação das chapas de matrícula 
1. Os automóveis devem possuir duas chapas de matrícula, uma à frente e outra 

à retaguarda.  
2. Nos motociclos, triciclos e quadriciclos com cilindrada superior a 50 cm3 e nos 

reboques, a chapa de matrícula é colocada apenas à retaguarda.  
3. A chapa deve apresentar o seu eixo principal em posição horizontal 

relativamente ao solo, sendo montada perpendicularmente e centrada 
relativamente ao plano longitudinal médio do veículo, ou, se tal não for 
possível, à esquerda deste plano.  

4. O bordo inferior desta chapa não deve distar do solo menos de 200 mm e o 
bordo superior mais de 1200 mm.  

5. Quando as características construtivas dos veículos não permitam a colocação 
das chapas de matrícula da forma prevista, pode a Direcção-Geral de Viação 
autorizar a sua colocação de forma adaptada àquelas características, desde 
que não prejudique o disposto no número seguinte.  
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6. A chapa deve ser fixada ao veículo de forma inamovível, não podendo, em 
circunstância alguma, ficar total ou parcialmente encoberta por elemento do 
veículo ou por qualquer carga transportada.  

7. Para efeitos do número anterior, considera-se como inamovível uma chapa de 
matrícula que não possa ser retirada sem o auxílio de uma ferramenta.  

 
Artigo 8.º 

Número de matrícula 
1. A cada veículo em condições de circular só pode ser atribuído um número de 

matrícula.  
2. A pedido das forças e serviços de segurança, de entidades militares e 

diplomáticas e de autoridades judiciais, a Direcção-Geral de Viação pode 
atribuir aos veículos de índole inequivocamente operacional ou para a 
segurança pessoal do utilizador, e com carácter de excepção, desde que 
afectos ao exercício das competências daqueles serviços, números de 
matrícula suplementares.  

3. O número máximo de números de matrícula a considerar para cada veículo, 
para além da sua matrícula base, não pode ser simultaneamente superior a 
quatro.  

4. Por razões de segurança e a pedido das entidades referidas no n.º 2, pode ser 
atribuída uma matrícula suplementar a veículos matriculados noutro país.  

 
Artigo 9.º 

Chapas de matrícula 
1. As chapas de matrícula dos modelos constantes dos anexos III e IV ao 

presente Regulamento que sejam instaladas nos veículos devem corresponder 
a um modelo homologado pela Direcção-Geral de Viação.  

2. Por despacho do director-geral de Viação, são estabelecidas as características 
técnicas a que devem obedecer as chapas de matrícula, bem como as suas 
condições de aprovação.  

3. Nos casos em que, por razões construtivas, não possam ser colocadas nos 
veículos chapas com as dimensões previstas no presente Regulamento, a 
Direcção-Geral de Viação pode autorizar a colocação de chapas de matrícula 
com dimensões inferiores.  

4. Sobre as chapas de matrícula não podem ser colocados quaisquer emblemas 
ou insígnias, bem como qualquer material que altere as suas características 
de homologação.  

 
CAPÍTULO II 

Emissão de chapas de matrícula dos modelos constantes dos anexos III e 
IV 

Artigo 10.º 
Manipuladores 

1. A inscrição de números de matrícula em chapas de matrícula dos modelos 
constantes dos anexos III e IV só pode ser efectuada por manipuladores que 
possuam uma autorização para o efeito, concedida pelo fabricante das chapas 
de matrícula, titular da respectiva homologação.  

2. Os manipuladores têm de respeitar integralmente todas as instruções 
referentes ao processo de fabrico das chapas de matrícula que lhes sejam 
determinadas pelos respectivos fabricantes.  

3. O fabricante da chapa é responsável pela sua conformidade com o modelo 
homologado, incluindo subsidiariamente as operações de inscrição do número 
de matrícula realizadas pelos manipuladores.  

4. Os fabricantes de chapas de matrícula homologadas devem dar conhecimento 
à Direcção-Geral de Viação dos manipuladores por si autorizados.  
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5. Os fabricantes de chapas de matrícula homologadas devem retirar a 
autorização concedida a um manipulador, nos termos do n.º 1, sempre que 
verifiquem que o mesmo não respeita as suas instruções relativas ao processo 
de fabrico, devendo do facto dar conhecimento à Direcção-Geral de Viação.  

 
Artigo 11.º 

Venda de chapas de matrícula 
A venda ao público de chapas de matrícula nos termos do presente Regulamento 
é feita exclusivamente por entidades autorizadas para o efeito, que podem ser 
simultaneamente fabricantes ou manipuladores de chapas de matrícula.  
 

Artigo 12.º 
Candidatos à autorização 

A autorização referida no artigo anterior só pode ser concedida a pessoas 
singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que se encontrem 
regularmente estabelecidas em território nacional.  
 

Artigo 13.º 
Autorização para a emissão de chapas de matrícula 

A autorização para o exercício da actividade de venda de chapas de matrícula é 
concedida por despacho do director-geral de Viação, que fixará os elementos 
necessários para a instrução dos pedidos.  
 

Artigo 14.º 
Idoneidade 

Consideram-se idóneas para os efeitos previstos no artigo anterior as entidades 
cujos sócios, gerentes ou administradores não estejam judicialmente interditos do 
exercício de actividade relacionada com a emissão de chapas de matrícula, na 
sequência de condenação com trânsito em julgado, por infracção cometida no 
exercício da mesma actividade.  
 

Artigo 15.º 
Identificação 

Os pontos de venda autorizados de chapas de matrícula devem apresentar, de 
forma claramente visível para o público, símbolo identificativo da Direcção-Geral 
de Viação, a estabelecer através de despacho do respectivo director-geral.  
 

Artigo 16.º 
Venda de chapas de matrícula 

1. A venda de chapas de matrícula ao público só é efectuada mediante a 
apresentação do livrete do veículo ou documento emitido pela Direcção-Geral 
de Viação que o substitua, e ainda de documento de identificação do 
requerente da chapa.  

 
2. Os pontos de venda autorizados devem anotar em livro de registo, de modelo 

aprovado por despacho do director-geral de Viação, a identidade dos 
requerentes de todas as chapas de matrícula produzidas, bem como o 
respectivo número de matrícula inscrito.  

 
3. Os pontos de venda autorizados devem manter os registos referidos no 

número anterior por um período mínimo de cinco anos.  
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ANEXO I 
Tabela de dígitos identificadores dos serviços emissores de matrículas de 

reboques  
(referente ao n.º 2 do artigo 4.º) 

Aveiro - AV. 
Beja - BE. 
Braga - BR. 
Bragança - BN. 
Castelo Branco - CB. 
Coimbra - C. 
Évora - E. 
Faro - FA. 
Guarda - GD. 
Leiria - LE. 
Lisboa - L. 
Portalegre - PT. 
Porto - P. 
Santarém - SA. 
Setúbal - SE. 
Viana do Castelo - VC. 
Vila Real - VR. 
Viseu - VS. 
Angra do Heroísmo - AN. 
Horta - H. 
Ponta Delgada - A. 
Funchal - M. 
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ANEXO II 
 

 
 

Modelo I—Automóveis (frente) 
 

 
 

Modelo II—Automóveis (retaguarda) 
 

 
Modelo III—Automóveis (retaguarda) 
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Modelo IV—Motociclos 

 

 
Modelo V—Reboques 

 
ANEXO III 

 

 
 

Modelo I—Automóveis (frente e retaguarda) 

 
Modelo II—Automóveis (retaguarda) 
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Modelo III—Reboques 

 

 
Modelo IV—Motociclos, triciclos e quadriciclos 

de cilindrada superior a 50 cm3 
 
 

ANEXO IV 
 

 
Modelo I—Automóveis (frente e retaguarda) 
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Modelo II—Automóveis (retaguarda) 

 

 
Modelo III—Reboques 

 

 
Modelo IV—Motociclos, triciclos e quadriciclos 

de cilindrada superior a 50 cm3 
 

Pagina 11/12 
_________________________________________________________________________ 
Alerta: A impressão deste documento torna-o um Documento Não Controlado pelo que carece de 
confirmação da sua actualização em www.antram.pt 

 



Inserido em: 11-Março-2005 
Fonte: DRE-I-A 

ANEXO V 
 

 
Modelo I 

 

 
Modelo II 

 

Pagina 12/12 
_________________________________________________________________________ 
Alerta: A impressão deste documento torna-o um Documento Não Controlado pelo que carece de 
confirmação da sua actualização em www.antram.pt 

 


	Decreto-Lei n.º 54/2005 de 3 de Março
	Artigo 1.º - Objecto
	Artigo 2.º - Regime sancionatório
	Artigo 3.º - Processamento das contra-ordenações
	Artigo 4.º - Processamento das contra-ordenações
	Artigo 5.º - Revogação
	Artigo 6.º - Produção de efeitos

	REGULAMENTO DO NÚMERO E CHAPA DE MATRÍCULA DOS AUTOMÓVEIS, S
	CAPÍTULO I
	Artigo 1.º - Âmbito de aplicação
	Artigo 2.º - Definições
	Artigo 3.º - Número de matrícula dos automóveis, motociclos, triciclos e 
	Artigo 4.º - Número de matrícula dos reboques e dos veículos para exporta
	Artigo 5.º - Chapa de matrícula
	Artigo 6.º - Casos particulares
	Artigo 7.º - Instalação das chapas de matrícula
	Artigo 8.º - Número de matrícula
	Artigo 9.º - Chapas de matrícula

	CAPÍTULO II - Emissão de chapas de matrícula dos modelos constantes dos an
	Artigo 10.º - Manipuladores
	Artigo 11.º - Venda de chapas de matrícula
	Artigo 12.º - Candidatos à autorização
	Artigo 13.º - Autorização para a emissão de chapas de matrícula
	Artigo 14.º - Idoneidade
	Artigo 15.º - Identificação
	Artigo 16.º - Venda de chapas de matrícula


	ANEXO I - Tabela de dígitos identificadores dos serviços emissores de 
	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V


<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /Description <<
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for high quality pre-press printing. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later. These settings require font embedding.)
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308030d730ea30d730ec30b9537052377528306e00200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /FRA <>
    /DEU <>
    /PTB <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c5c065305542b66f49ad8768456fe50cf52068fa87387ff0c4ee575284e8e9ad88d2891cf76845370524d6253537030028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f0030028fd94e9b8bbe7f6e89816c425d4c51655b574f533002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef65305542b8f039ad876845f7150cf89e367905ea6ff0c9069752865bc9ad854c18cea76845370524d521753703002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f300290194e9b8a2d5b9a89816c425d4c51655b57578b3002>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


